
INDICAÇÃO Nº 
1872
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção de medidas necessárias, junto aos órgãos competentes, visando estudos quanto a viabilidade de serem efetuados convênios a fim de que sejam regularizados estágios de estudantes de 3º e 4º anos dos Cursos de Medicina e Enfermagem de Instituições Estaduais, para atuação junto a  viaturas de resgate do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo, por ocasião de atendimento às ocorrências. 

JUSTIFICATIVA

Levando em consideração o crescimento da morbimortalidade decorrentes de causas externas impulsionado pelo aumento da violência e acidentes de trânsito, torna-se necessária a formação de uma diretriz que disponha sobre a criação de Núcleos de Educação em Urgências e proposição de grades curriculares para a capacitação de recursos humanos na área de Resgate.

É preciso ainda a capacitação e educação continuada das equipes de saúde de todos os âmbitos, de maneira especial às urgências, garantindo assim, a universalidade  de acesso e integralidade na atenção e equidade na alocação de recursos e ações do Sistema de acordo com as Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS)

O parágrafo único do Artigo 27 da Lei 8.808, de 1988, determina que “Os serviços públicos que integram o SUS, constituem campo de prática para o ensino e pesquisa, mediante normas específicas elaboradas conjuntamente com o sistema educacional”.

Uma vez que as viaturas de resgate fazem parte de um convênio entre a Secretaria de Segurança Pública, Sistema Único de Saúde e Corporação de Bombeiros do Estado de São Paulo, consequentemente as mesmas integram-o quadro de serviços públicos integrado ao SUS;

A participação de acadêmicos dos Cursos de Medicina e Enfermagem nos serviços de saúde, qualificam assistência prestada à população, estimula a atualização da equipe e a educação permanente de profissionais;

Acreditamos que o convênio ora indicado, venha aproximar a integração academia X serviço, promovendo a divulgação e integralidade das ações em prol da saúde da população.

A presente indicação inspirou-se na excelente atuação do  “Projeto Alfa Famema”, cujo objetivo era propiciar um vínculo dos alunos da Faculdade de Medicina de Marília –FAMEMA, voluntariamente, com o Corpo de Bombeiros da Região de Marília, desenvolvendo atividades de prevenção de acidentes, educação em primeiros socorros e atendimento pré-hospitalar.

Em maio de 1990, iniciou-se o Projeto Alfa, através da 1ª Jornada de Urgências e Emergências Pré-hospitalares, ministrada aos acadêmicos da FAMEMA pelos seus docentes, onde se discutiu as vias pelas quais dar-se-ia início às atividades conjuntas entre o Projeto Alfa e o Sistema de Resgate. Esta jornada foi coordenada pelo docente responsável pelo Pronto Socorro da Famema da época, que também havia sido responsável pelo treinamento dos Bombeiros que já atuavam no Sistema Resgate. Ao final dessa etapa foi pensado um trabalho conjunto desse grupo de alunos com o Corpo de Bombeiros.

O projeto Alfa teve suas diretrizes baseadas em um projeto de mesmo nome, originário da cidade de Santos/SP, com o objetivo de trabalhos acadêmicos com os estudantes de Medicina junto à comunidade, no que diz respeito a informações sobre temas relacionados à área de urgência emergências pré-hospitalar e prevenção de acidentes, além de temas diversos na área de saúde.

O “Projeto Alfa Famema” adquiriu características próprias, visando um trabalho conjunto com o Sistema Resgate do Corpo de Bombeiros, o Hospital das Clínicas da Cidade e a comunidade de Marília.

Desde sua implantação a ação conjunta se deu por uma troca de experiências e mútuo aprendizado entre o bombeiro, o acadêmico, o profissional de saúde e a população em geral.

Hoje o “Projeto Alfa Famema” é coordenado pelos discentes dos cursos de Medicina e Enfermagem, com eleição e regimento estatutário próprios, reconhecido pela Diretoria Acadêmica da Faculdade de Medicina de Marília. Estando ligada diretamente à mesma.

Cerca de 500 discentes dos cursos de Medicina e Enfermagem daquela Instituição já integraram o projeto em questão, e alguns deles ocupam ou ocuparam cargos administrativos de relevada importância, participando ativamente na melhoria do Sistema de Urgência do MS, entre outros.

Vale destacar ainda os princípios norteadores daquele projeto:

- Diagnóstico e proposta de intervenção em problemas sanitários da população, ou seja, discussão junto à comunidade, de problemas relacionados à saúde; prevenção de acidentes; primeiros socorros e demais tópicos de Medicina Social;

- Noções básicas de atendimento pré-hospitalar de emergência para o corpo discente da Faculdade de Medicina de Marília e população em geral, e a estudantes do ensino público em particular.

- Divulgação e treinamento na prevenção de acidentes de trabalho em complexos industriais, direcionados a questões particulares de cada indústria;

- Formação e treinamento de monitores para atuação junto à comunidade estudantil em geral, atuando junto ao Corpo de Bombeiros do Sistema Resgate em forma de plantões e outras atividades afins;

- Realizar manifestações públicas conscientizando a população sobre a importância do Sistema de Resgate;

- Desenvolver trabalhos científicos com o intuito de caracterizar a população, a fim de priorizar ações de caráter preventivo e educativo.

Diante do exposto, concluímos que ações e objetivos daquele projeto possa servir de exemplo para iniciativas de novas ações que possam contribuir para a formação profissional consciente e preparada para trabalhar no setor de saúde nos aspectos da educação, prevenção e atuação nos atendimentos de urgências.

Também para o Corpo de Bombeiros, é interessante ter profissionais da saúde em formação como estagiários em suas viaturas pelos benefícios que essa ação vem a propiciar à categoria, à sociedade e aos estagiários, tais como:

- Intercâmbio de conhecimentos específicos ao atendimento pré-hospitalar;

- Divulgação dos serviços de resgate, Salvamento e Combate a incêndios a um público de destaque na sociedade e formador de opinião;

- Divulgação do Protocolo do Sistema de Resgate e Acidentados do Estado de São Paulo, de modo que o torne conhecido e aplicado no maior número de cidades possíveis, mesmo sem a existência de Posto de Bombeiros nas mesmas;

- Maior humanização dos profissionais de saúde ao se depararem com as vítimas na situação e condições precárias em que são encontradas no início do atendimento, passando a dar mais atenção e importância a procedimentos que passam despercebidos, quando apresentados somente no ambiente acadêmico ou intra-hospitalar, quando as vítimas, geralmente estarão estabilizadas e em situações menos chocantes.

- Entrosamento entre os profissionais da saúde e os bombeiros, uma vez que ambos podem trabalhar em conformidade, sabendo os procedimentos protocolares que devem ser executados em cada atendimento, bem como saber o que se esperar das atitudes de ambos nessas situações, após o término do estágio;

- Auxiliar como mais um integrante da equipe, principalmente nos casos de trauma, uma vez que só é permitido executar os procedimentos previstos em protocolo;

- Entrosamento entre os bombeiro e os profissionais de saúde que se  encontram trabalhando em serviços de urgência e emergência diversos, e já se conhecem dos estágios , melhorando a convivência e cooperação entre ambos;

- O estagiário que é uma pessoa qualificada, e não pertencente ao Corpo de Bombeiros, faz com que sua equipe trabalhe com maior entusiasmo, correção e zelo, uma vez que estarão sendo permanentemente  observadas pelo olhar atento e crítico de um estudante que, na maioria das vezes, sabe a correta maneira de agir.;

- Os estagiários também podem participar voluntariamente em eventos e palestras nas quais os bombeiros estiverem envolvidos;

- Afinamento entre o Corpo de Bombeiros e as Faculdades de Medicina e Enfermagem interessadas, o que pode gerar outras parcerias de interesse de ambos, tais como aprimoramento profissional através de aulas, palestras, cursos e bolsas de estudo; 

- Conhecimento de profissionais da saúde que tenham vontade, disposição e intenção de colaborar e melhorar nossos serviços quer seja divulgando-os, quer seja participando de suas mudanças com seus conhecimentos inerentes à profissão;

Obrigatoriamente os estagiários serão supervisionados por pelo menos um docente responsável pelo estágio da faculdade e tudo o que for verificado de errado nas instalações, materiais e viaturas, poderão servir como proposta para impulsionar a adequação necessária.

No caso do “Projeto Alfa Famema”, os estagiários deveriam estar cursando o terceiro e o quarto anos da Faculdade de Enfermagem e Medicina, respectivamente, para que estarem em consonância com a realidade dos serviços de resgate, bem como se submetidos a uma prova escrita, com base nos protocolos de atendimento de regate, formulada pelo Corpo de Bombeiros.

Hoje em dia os estágios não estão autorizados pela Polícia Militar do Estado de São Paulo, uma vez que a integridade física e psíquica dos mesmos no interior de viaturas policiais é responsabilidade do Estado, principalmente em caso de acidentes o que, devido à natureza do serviço, tem grande possibilidade de ocorrer. Dessa forma seria necessário regularizar a participação de estagiários em ocorrências do Corpo de Bombeiros no Resgate, desde que a bem do serviço e de forma oficial, através de um convênio, termo de cooperação ou algo semelhante a ser celebrado entre as partes interessadas.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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